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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

P R O J E T O DE LEI Nº 24/86. 

DISPÕE SOBRE TAXA DE ILUMINAÇ~O PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVI 

D~CIAS. 

O PREFEITO MUNICtPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, NO Estado do 

Espirita Santo FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu Sancio

no a seguinte LEI: 

Artigo lº- A taxa_de Iluminação Pública de que trata o Art. lº da Lei' 

nº 067 de 1981. será: 

a) quando o imóvel se situar em logradouro pÚblico servido' 

por iluminação incandescente ou vapor de mercÚ~io e ou

tros tipos com até 150 Watts OTN 0,9333 ( Novecentos mil 

trezentos e trinta e três décimos de milésimo), 

b) quando o imóvel se situar an logradouro público servido 

por iluminação de vapor de mercúrio cu outro tipo acima' 

de 150 Watts OTN 0,9333 ( Novecentos mil trezentos e trin 

ta e três décimos de milésimos). 

Parágrafo Onico - A taxa de Iluminação Pública poderá ser 

cobrada à vista ou em parcelas. 

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor em l2'_de ~aneiro-.de::l9??·,: revoga

das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO, AOS 

VINTE E QUATRO DIAS IXl M~S DE SETEMBRO DE 1986. 

NICOLA~ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

Senhora President~, 

Caros \lere~doras, ., 
e 

., 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DÓ CASTELO 

JUSfIFICAT;iVA'.''AO··'PROJETó DE LEl:-' N~·f24/B6 

··:· 

. .. ... ·-· :· .. . , .· , . . ,• N 

Estamos encaminhando para· estudos .e posterior ·,aprovaçao 
. . .- . . . ..... .., .; . .. . . . "..-·· , . . .. . 

o projeto de Lei Ng 2~/86._Que disP,oe. sobre taxa de ·_\lumi~àp.ao·· publ!_. ·: 
. . " . - . . . . . . .. . . 

ca e da outras providemcias. : -~ .- · · - . · . -. . '. · . . · · _ 
o presante proj~to-:-'ait~,~~ o .-.di·~p~stti<n~ _.Lei Nfi .. 061/ei:, · 

mudando ~ssim a :sist~máti~a de ~~Úbuló. da :t.ax~·-.de.>ilumin·áÇã6: p~bll~a · · 
. . .. .. . ·: . ..... . . ' ' . . .. : .. ~ ·" "". . .. . ' .. 
paga pelos contribuintes do Municipio .a ·tsCELSA:e·. · .· .. · 

. . ·: ,· . .. . . - 'r. . . . .. : ~ - ... 

A mudança na s!stematica ·de calculm, vis~ unié.a e excíu 
,... . . - . .. . . -·. ~ . - .,.,-

$.iv~mente acompanhar. as ~udanças,reali~ad~s pelo plano eruzado;e __ nao, 
. . - ·. ·. . . . .. . . . . . . 

"de fur'inéli alguma m~jórar,ou at1menta~· as tarifas. ,· 
, . . :Em Ja_nelro~~onfo~-~, rlos· -foi adi.~:l'ntado,p~la"ESCEL$Á · de· 
, . # . . . .. . . :· .... .. . . . . . - . _.,, .· ........ 

Vitoria, havera um_·paqueno reajuste na _·taxa de ilumiru;1çao; publica ;· l 
.. . • .. . "- • .. • y I . . ..,.. , 

aumento asse autorizado desde o ano'. de l!7B5,à que-em face dó congelá 
- ··.'.: ,_·. - . .. .. .... ' . . .. :, . . . ·. . ~ . . .·· ···.,~: - .. •· ..,·. . .· # ... ' ' .•. - . 

manto,a ESCELSA ·ficou.- na ·du_vida tjuanto_,à-':r-sua àplicaçao,e nao .. aplicou· 
. - ' ... , J - . . . . . ..(. :·-:· - ·····_ ... . , --: . . ! ' .. 

realmente em 1986~Como. esse· pequeno· reajuste eoicidira com a entrada · 
.• . • ~. . ~- 1 •• ·- . • 

em vigor da presente ~ei,queremos esclarecer que -uma' coisa nada ·tem 8 

ver ~om a outr~.·E volt.amo~ a fri Bl!lt' q~e segucido orientação . que ~;;e .:..· 

bamos da ÉScEL~ (Vitti-~ia} se -~p~v~dÓ "O· i»resente .p·r,ijeto:tinU.da~á. ap~. 
•' .. ·ti'· - Olf.;· ·. ~. ··~· ·_ . . - . . - . . - ·-- ,; 1: . - 1111!'9. 

nas a s1stematica ,de c·alculo.· · · · . · · .-.... . . · · :: · . · . 
. . - .. ~- ; ... : ~ .. . . ~ -. . : . -~ . ·. - . . . . '':"'.~.-. . .. . .. ·•· ..... : . -~-

.. ._.Em· t•ce d~. e~posto· acim•,_)!speramos mere~er o ·apoiô. :_desse · 

Poder ·L~gisl!_~i-~a· parâ ___ :~prov~çã~ àó .pre~e~te. ·projetaJo ·que<desáe. ·de'·:_", · 

Já .agrad~cemos a .apresentamos votos de .. estima ~- -~onsideração;. · ' 
.· ; .. · . - . ' ' -
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ESTADO DO . ESPÍRITO SANTO 

pREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

L E 1 Nº 067/81 
:.:::.==::...-=:--:!....";!.. "':"..:..!"~...:.::...:.:~.-.::~:.. .. !.'.,~-;:-.~;.:.::::.:.--:.:: 

QUE MODIFICA ITDJS 11 au-· E- 11 b 11 -DO __ ARTIGO·. __ 
... •, ·-· 

2 º D A L E I · N º 13 / 7 6 .. . . ' . . :- . , .. ·' ''" ' 
.· .. · .,. 

-,.; -·-:-.. - >·· : 

·~. ;_ -

~,si\ o PREFEIT~ MUNICIPAL DE CONCEIÇ1lo DO .CASTELO,· .-no ·Estado" :0 
' .-

!1'. do Espf~ito Santo;·no uso de sua·s atribwic}Ões.le~ais, faz~ab~~r···-·· 
:~~r.que a câm~ra Municipal aprovou. e ele sanciona a presente Lei:_~, 
~--·~~)~ ... 
·Vi:I::. Ar t 1 º - O item 11 a 11 
.;J_:;..:-. • e. 11 b 11 do Art. 2º da Lei nº i3 !de 29 de deze.!.!l 

Ji! 
··-: 

bro de 1976 passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

a) Quando o im6vel se situar em logradouro pGblico ~er-

vida por iluminaçio ~ncandescente ou vapor ~e mercú-

rio 28,14%_; (Vinte e oito virguJ.::-, :;u2torze por cento)~ 

sobre o valor de 5 (cinco) ORTf\I em 31· d_e dezembro, co. 

mo disposto! no" Caput" do Art. · _?~ :da L~i .nº 13/76. · 

2Q - RevogadEis. as .di:posiçÕes em contrário,. $Sta Lei entrárá ' 

em vigor na data de sua publicaçio. 

GABINETE DO PREFEITO ~UNICIPAL DE CONCEIÇ1lo DO ÇASTELO, ES. 

EMll DE DEZEMBRO-DE l981.·· 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal _ de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSlrO DE ·FINANÇAS E ORÇAMBN~O 

ASSUN_TO: PROJE':CO DE LEI NQ. 24/86. -
.... •',. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICI:i,'AL DE cm:ICEIÇ~O DO CASTE10..:Es~ 
_ .... 

- ; 

- . '« A COMISS.n'.q DE FINANÇAS E ORÇAMENTO_·_ da Câmara' Mu-
.,,. .. . ... , ' 

nicipal :de Cpnceiçao do Cas~elo-ES,, ·apos examinar devid~$nte . o 
. projeto de Lei nº -24186, qtle dispÕe sobre TAXA.'. DE IÍ..UMINAÇl,tQ Pt1 .. ~ 

BLICA E D~ OUTRAS· PROVII1mNCIAS1: Projeto as.te d~ Autoria.~º-- EXmo • 

·sr.- Chef1?,. ~o Pode;r Execµtivo Municip-aJ., · resoJ.ve .-d~ o. se::u p~ece~ 
. #' . ' N ; i , ' • •• " , 

favoravel a aprovaç~o do .refer~do Projeto conforme ~e~ig~~o~ 

. . '''l 1 •• 

sa:ia das_ Sessões, 2ê de OUTUBRO de '1986. 

··~· " 
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ESTllDO DO ESPIRITD SINTO 

Câmara M up'.ici.pal. de Conceição do Castelo 

:p A R E C E.R 

COMISSKO DE JUSTIÇA E REDAÇKO 

.. -. / .. 

ASSID·ITO: PROJETO DE LEI N2 (fâ4/86. 

-INTERESSADO.:· PREFEITUiill M"UNrc!PAL Di .. CoNCE!I.ç.ito . no e A$~Lo-ms. . ' ' . , - . 

, ,, , 

" ' 

. ' . 

. A cm11ssiro DE .. JUSTIÇÀ E REDAÇKO. DA câmara }\1u:cÚ.ci-
~ . . . : - , . 

pa.J. .. de Cq:nceição do Cas.teJ..o-Es.:, .apósm exar~inar devidame~te o Pro-
jeto de :tae,i n9 2lf/86, que dispõe. sobre TAXA DE ILVIfll~AÇl\:ó Pt1BLICA 

. E D.lt O~RA~ PROVIDn:NCIAS, Projeto este de Aut~ria do E~o. Sr •. Chf!. 

fe do p9der executivo .municipaJ., ;-esolve dar o seu parecer favorá~ 
' N . . . 

vel a ~pr.ovaçao do referido p;roje.to conforme redigido. 
, . . . ~ " . 

, ' 

» . ·~ í7 .. 
·-c<·c~<2~~ 

AMgRICO COMÀRELLA 

. ' 



ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Cas.telo 
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